
PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE AMtRICO BRASILIENSE 

LEI NQ 1.057 

De 05 de Dezembro de 1.995 

Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar conv@nio com o Gover 
no do Estado de São Paulo, a
través da Secretaria da Fazen 
da. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE AMtRICO BRASILIENSE, 
Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara 
Municipal, em sessão Ordinária de 04 de dezembro do corren
te ano, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo Municipal au
torizado a celebrar conv@nio com o Estado de São Paulo, 
através da Secretaria da Fazenda, de conformidade com a mi
nuta anexa, que fica fazendo parte integrante desta Lei, 
visando o incremento da arrecadação de tributos e a insta
lação da Unidade de Atendimento ao público(UAP). 

Artigo 2Q - As despesas com a execução desta 
Lei, correrão por rubricas próprias do orçamento vigente e 
suplementadas se necessário. 

Artigo 3Q Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 4Q Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Prefeitura do Município de Américo Brasiliense, aos 05 dias 
do m@s de Dezembro de 1.995(hum mil novecentos e noventa e 
cinco). 

Publicada no Departamento 
paI. 
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